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C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R

Certidão de inteiro teor da matrícula nº 14773, extraída de acordo com o Art. 19, §1º, da 
Lei Federal n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973. CERTIFICO que a presente cópia é reprodução 
autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos do art. 19, §1° da Lei 6.015/73, dela constando 
a situação jurídica e todos os eventuais ônus e indisponibilidades que recaiam sobre o imóvel, bem como 
a eventual existência de ações reais e pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os 
detentores de direitos relativos ao mesmo, prenotados até o dia anterior. Informa-se, ainda, que esta 
matrícula poderá necessitar de saneamento prévio à realização de qualquer ato registral, nos termos do 
art. 1.024, do CNP/BA, a ser verificado no  momento da análise de título apresentado. A presente 
certidão é valida por 30 (trinta) dias (Art. 764 do Código de Normas).

Luís Eduardo Magalhães-BA, 20 de junho de 2024.

Certifico ainda que a matrícula mencionada possui a(s) seguinte(s) prenotação
(ões):INDISPONIBILIDADE DE BENS-Protocolo nº 43665 de 03/06/2024 referente ao imóvel Gerado 
pela importação do Comunicado de Indisponibilidade de Bens. - Prot: 202406.0310.03363883-IA-409 -
Proc: 00008533820235060122. ,Cancelamento de Indisponibilidade-Protocolo nº 43678 de 04/06/2024 
referente ao imóvel Gerado pela importação do Comunicado de Indisponibilidade de Bens. - Prot: 
202406.0313.03364875-TA-180 - Proc: 00008533820235060122. ,INDISPONIBILIDADE DE BENS-
Protocolo nº 43960 de 17/06/2024 referente ao imóvel Gerado pela importação do Comunicado de 
Indisponibilidade de Bens. - Prot: 202406.1712.03392216-IA-400 - Proc: 00008533820235060122. 
,Cancelamento de Indisponibilidade-Protocolo nº 43983 de 18/06/2024 referente ao imóvel Gerado pela 
importação do Comunicado de Indisponibilidade de Bens. - Prot: 202406.1714.03392845-TA-880 - Proc: 
00008533820235060122. 

Emolumentos R$ 50,04 - Taxa de Fiscal R$ 35,53 - FECOM R$ 13,68 - PGE R$ 1,98 -
FMMPBA R$  1,04 - Def. Pública  R$ 1,33
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Selo de Autenticidade
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Ato Notarial ou de Registro

3494.AB261971-2
JCCNBCFHCG

Consulte:
www.tjba.jus.br/autenticidade
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 94AAV-Z8NMY-VXCN8-TD5D4

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

JAQUELINE SANTOS MENDES (CPF 050.686.345-06)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/94AAV-Z8NMY-VXCN8-TD5D4

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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